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Antiga Instrução de Serviço nº 9/2006

Dispõe sobre a padronização dos procedimentos de autuação de processos e requerimentos, normas de operacionalização, nos termos do art. 330, do Regimento Interno.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, e na forma do disposto no inc.  XXXIII, do artigo citado, c/c os arts. 150, VIII e 197, em conjunto com a Diretora Geral, considerando que:
(i)  o atual sistema informatizado ainda não permite a completa adequação aos procedimentos processuais previstos pelo Regimento Interno;
(ii)  se torna imperiosa a necessidade de padronização dos procedimentos de autuação dos processos e dos requerimentos, até que o sistema esteja apto a recepcionar as alterações processuais; e,
(iii)  as petições e requerimento de assuntos relativos a um mesmo processo sejam agregados em apenas um número de autuação, evitando-se a pluralidade de informações, inconsistências do sistema e segurança dos procedimentos de execução.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos para os fins previstos no art. 330, a relação de assuntos de processos e requerimentos, constantes do Anexo I e II, desta Instrução de Serviço. 
Art. 2º Serão autuados como processo, com conseqüente distribuição dos feitos a Relator, os assuntos relacionados no Anexo I.
§ 1º Os requerimentos receberão autuação e são exclusivos para tramitação dos assuntos de competência do Presidente e do Corregedor-Geral. 
§ 2º A distribuição a Relator de assuntos autuados como requerimentos será autorizada nos casos e na forma previstas no art. 17-A, do Regimento Interno, mediante a re-autuação do feito, nos termos da relação do Anexo I.
§ 3º Os demais expedientes serão protocolados desde que identifiquem o processo a que se referem e serão encaminhados à unidade competente para a juntada aos processos respectivos.
§ 4º O preenchimento, dos campos de autuação dos assuntos de processos e de requerimentos, observará o contido no Anexo III, desta Instrução de Serviço.
Art. 3º A juntada de documento novo, apresentação de contraditório e cumprimento de diligência extemporâneos deverão ser juntados no processo e registrados no sistema, submetendo ao Relator para deliberação.
Art. 4º As petições de recursos, os pedidos de juntada de documentos solicitados e demais requerimentos, os pedidos de vista, de cópia, de prorrogação de prazo e de desentranhamento serão juntados fisicamente nos autos, registrados no sistema de trâmite, devendo ser submetido à apreciação do Relator, com o competente termo de remessa, nas hipóteses previstas pelo Regimento Interno.
Art. 5º Nas hipóteses de processos anteriores a vigência do Regimento Interno e sem Relator designado, o processo deverá ser encaminhado à Diretoria de Protocolo, para distribuição.
Art. 6º Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06.
Art. 7º A expedição dos atos de citação e demais comunicações para os chefes de Poderes e para o Procurador Geral de Justiça, será realizada pelo Gabinete da Presidência.
Art. 8º Os Recursos de Revista protocolados antes da vigência da Lei Complementar nº 113/2006, poderão, a critério do Relator ou por ocasião do sorteio, receberem o mesmo tratamento dos recursos interpostos posteriormente, com a observância da ordem cronológica dos atos processuais praticados e com o capeamento do respectivo recurso.
Art. 9º Os embargos de declaração, os recursos de revista e de revisão serão autuados após o devido recebimento pelo Relator, permanecendo na ordem cronológica dos atos processuais praticados.
Art. 10. O recurso de agravo, quando determinado a sua autuação, permanecerá fisicamente apensado ao processo de origem, como primeiro processo e após seu julgamento será feita a inversão do apensamento para retomar o processo principal.
Art. 11. Os pedidos de uniformização de jurisprudência, prejulgado e incidente de inconstitucionalidade, serão autuados mediante despacho ou ofício do Relator do processo principal, sendo apensados a este.
Art. 12. Todos os assuntos do Anexo I, terão como sub-assunto “autos reconstituídos”, seguindo com a mesma numeração do processo anterior.
Art. 13. Os assuntos de Comprovação de Adiantamento e Relatório de Adiantamento serão retirados do rol de assuntos de processos tão logo sejam finalizados os processos em trâmite no Tribunal.
Art. 14. A Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, procederá a substituição da expressão “Interessado” por “Partes”, referente à autuação dos processos.
Art. 15. Ficam revogados os arts. 3º, 7º, 10, da Instrução de Serviço nº 4, de 15 de março de 2006. 
Art. 16. Esta Instrução de Serviço entrará em vigência na data de sua publicação.


Curitiba, 20 de dezembro de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
DESIRÉE DO ROCIO VIDAL
Diretora Geral
[bookmark: _Toc151873649]
ANEXO 1 – Tabela de Assuntos de Processos
Relação de Assuntos

	
	ASSUNTO

	01
	ADMISSÃO DE PESSOAL

	
	Sub-assunto: Concurso Público/Teste Seletivo

	02
	ALERTA

	03
	ALIENAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

	04
	APOSENTADORIA

	
	Sub-assunto: Estadual/Municipal/Cancelamento

	05
	BAIXA DE PENDÊNCIA

	06
	CERTIDÃO LIBERATÓRIA

	07
	COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES

	08
	CONSULTA

	09
	CONTRATO/ADITIVO

	10
	CONVÊNIO/AJUSTE

	11
	CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

	12
	CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

	13
	DENÚNCIA

	14
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

	15
	EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO

	16
	EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO 

	17
	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	
	Sub-assunto: ajuda de custo/relatório mensal/restos a pagar

	18
	HOMOLOGAÇÃO DE ICMS

	19
	IMPUGNAÇÃO

	20
	LICITAÇÕES/COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

	21
	PEDIDO DE RESCISÃO

	22
	PENSÃO

	
	Sub-assunto: revisão

	23
	PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO

	24
	PREJULGADO

	25
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

	26
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

	
	Sub-assunto: Governador

	27
	PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

	28
	PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

	29
	PROCESSO ÉTICO - TC

	30
	PROCESSOS SERVIDORES - TC

	31
	PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

	32
	PROJETO DE RESOLUÇÃO

	33
	PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

	34
	RECURSO ADMINISTRATIVO

	35
	RECURSO DE AGRAVO

	36
	RECURSO DE REVISÃO

	37
	RECURSO DE REVISTA

	38
	RECURSO FISCAL

	39
	REFORMA

	
	Sub-assunto: Cancelamento

	40
	REGISTRO DE DECRETO DE APOSENTADORIA – TC

	41
	REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA – TC

	42
	RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

	43
	RELATÓRIO DE AUDITORIA

	44
	RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

	45
	RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

	46
	REPRESENTAÇÃO

	47
	REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/93

	48
	REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR

	49
	REQUERIMENTO TOGADO

	50
	RESERVA

	
	Sub-assunto: Cancelamento

	51
	REVISÃO DE PROVENTOS

	
	Sub-assunto: Cancelamento

	52
	REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

	53
	SINDICÂNCIA - TC

	54
	TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

	55
	TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

	56
	TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

	57
	UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA





ANEXO 2 – Tabela de Assuntos de Requerimentos
Relação de Requerimentos

	
	ASSUNTO

	58
	REQUERIMENTO

	59
	REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL




ANEXO 3 – Quadro de Autuação

ADMISSÃO DE PESSOAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual, municipal ou pelo próprio Tribunal de Contas e autuado, referente à(s) primeira(s) admissão(s) de pessoal, decorrente(s) de concurso público ou teste seletivo.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal contratante.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador do ato de homologação do concurso ou teste seletivo e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica contratante.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE, se estadual; DIJUR, se municipal.


ALERTA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Diretoria de Contas Estaduais ou de Contas Municipais, e autuado, para fins de emissão de alerta da LRF para entidades estaduais ou municipais.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal.

	INTERESSADO
	Nome do representante legal da pessoa jurídica estadual ou municipal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


ALIENAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Diretoria de Administração do Material e Patrimônio para alienação de bens móveis do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


APOSENTADORIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual ou municipal, e autuado, para fins de registro de aposentadoria de servidores estaduais ou municipais.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento da aposentadoria.

	INTERESSADO
	Nome do servidor. 

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


BAIXA DE PENDÊNCIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica, pública ou privada, e autuado, para fins de exclusão do banco de dados da Diretoria de Análise de Transferências, referente a recursos inscritos indevidamente.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento da aposentadoria.

	INTERESSADO
	Nome do servidor. 

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


CERTIDÃO LIBERATÓRIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica, pública ou privada, e autuado, para fins de liberação de recursos estaduais repassados a título de transferências voluntárias.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica requerente da certidão liberatória.

	INTERESSADO
	Nome do representante legal da pessoa jurídica requerente.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE, se estadual; DCM, se municipal; DAT, se pessoa jurídica privada.


COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelas unidades técnicas ou por equipe técnica, e autuado, para fins de instauração de impugnação ou tomada de contas extraordinária contra atos praticados pela Administração Pública Estadual ou Municipal.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal com atos ou despesas objeto da comunicação de irregularidade.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador do ato ou despesa impugnada.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


CONSULTA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, e autuado, para fins de orientação em assuntos de competência do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica consulente.

	INTERESSADO
	Nome do representante legal da pessoa jurídica consulente.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


CONTRATO/ADITIVO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de aditamento contratual.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Pessoa jurídica contratada.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


CONVÊNIO/AJUSTE
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de celebração de convênio, ajuste, cooperação técnica, acordo e outros instrumentos congêneres.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas.

	INTERESSADO
	Pessoa jurídica com a qual será celebrado o convênio.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Corregedor Geral, e autuado, para fins de instauração de correição extraordinária.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Unidade administrativa do Tribunal, onde ocorrerá a correição.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG


CORREIÇÃO ORDINÁRIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Corregedor Geral, e autuado, para fins de instauração de correição ordinária.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Unidade administrativa do Tribunal, onde ocorrerá a correição.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG





DENÚNCIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa física, partido político, associação ou sindicato, e autuado, por determinação do Corregedor Geral, para fins de apuração de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa física, partido político, associação ou sindicato, onde foram praticados os atos objeto da denúncia.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica onde a irregularidade foi praticada.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo interessado do Processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e autuado, por determinação do Relator do Processo principal, para fins de revisão da decisão embargada.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Pessoa física e/ou Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator da decisão embargada


EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo interessado do Processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e autuado, por determinação do Relator do Processo principal, para fins de liquidação dos cálculos.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Pessoa física e/ou Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator da decisão embargada


EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo interessado do Processo principal, e autuado, para fins de requerer a suspeição ou o impedimento do Relator.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Pessoa física requerente.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator do Processo principal





EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - TC
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Diretoria Econômico-Financeira, e autuado, para fins de prestação de contas mensais das operações de execução orçamentária, financeira e patrimonial ou para fins de aprovação da relação da inscrição de restos a pagar e ainda para concessão de ajuda de custo a togados e servidores do Tribunal.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE


HOMOLOGAÇÃO DE ICMS
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Secretaria de Estado da Fazenda, e autuado, para fins de homologação das cotas de ICMS dos municípios.

	ENTIDADE
	Secretaria de Estado da Fazenda.

	INTERESSADO
	Nome do Secretário de Estado da Fazenda.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE


IMPUGNAÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelas unidades técnicas ou por equipe técnica, no âmbito estadual ou municipal, e autuado, por determinação de Relator, para fins de apuração de irregularidade meramente formal ou que não haja resultado em dano ao erário.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal com atos ou despesas objeto da impugnação.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador dos atos ou despesas objeto da impugnação.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


LICITAÇÕES-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Diretoria de Administração do Material e Patrimônio, e autuado, por determinação do Presidente, para fins de aquisição e contratação de bens ou de serviços, mediante licitação, dispensa ou inexigibilidade, salvo as despesas abrangidas nos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	Ministério Público junto ao Tribunal de Contas


PEDIDO DE RESCISÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica ou física, para fins de pedido de rescisão de decisão definitiva do Tribunal, conforme previsto no art. 489 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica ou física autora da ação.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa física requerente ou do representante legal da pessoa jurídica.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


PENSÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual ou municipal, e autuado, para fins de registro de pensão.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo pagamento do benefício previdenciário.

	INTERESSADO
	Nome(s) do(s) beneficiário(s) da pensão.

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Presidente do Tribunal de Contas, e autuado, para fins de aprovação do plano anual pelo Tribunal Pleno.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná. 

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	GP


PREJULGADO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e autuado, por determinação do Presidente ou do Relator designado, para fins de pronunciamento do Tribunal Pleno sobre interpretação de norma jurídica ou procedimento administrativo, nos termos do art. 411 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná. 

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator designado





PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoas jurídicas, públicas ou privadas, e autuado, para fins de julgamento de prestações de contas de recursos repassados por órgãos da Administração Pública Estadual, a título de transferências voluntárias.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica beneficiária dos recursos. 

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas da pessoa jurídica beneficiária e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica beneficiária dos recursos. 

	TRÂMITE INICIAL
	DAT


PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual, serviços sociais autônomos ou pelo Governador do Estado, e autuado, para fins de julgamento de prestações de contas anuais.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual que está prestando contas.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica estadual que está prestando contas. 

	TRÂMITE INICIAL
	DCE


PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoas jurídicas da Administração Pública Direta ou Indireta dos Municípios, e autuado, para fins de emissão de parecer prévio e julgamento de contas municipais anuais.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica municipal que está prestando contas.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica municipal que está prestando contas.

	TRÂMITE INICIAL
	DCM


PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de apuração de faltas disciplinares de servidores.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do(s) servidor(es).

	TRÂMITE INICIAL
	GCG


PROCESSO ÉTICO – TC
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de apuração de faltas disciplinares dos membros do Tribunal.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do(s) membro(s).

	TRÂMITE INICIAL
	Comissão de Ética e Disciplina


PROCESSOS SERVIDORES - TC
	CONCEITO
	Expediente protocolado por servidores do Tribunal, com autuação determinada pelo Presidente, para fins de apreciação de assuntos de interesse funcional de competência da Câmara.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do servidor.

	TRÂMITE INICIAL
	DRH


PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de edição de Súmula.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


PROJETO DE RESOLUÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Presidente ou Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de edição de Resolução.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator designado





PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Presidente ou Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de edição de Instrução Normativa.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Tribunal de Contas do Paraná

	TRÂMITE INICIAL
	GP ou GCG


RECURSO ADMINISTRATIVO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo servidor ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, e autuado por determinação do Presidente, para fins de reforma de decisão das matérias de caráter funcional de competência do Presidente.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do servidor recorrente e/ou Ministério Público junto ao Tribunal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


RECURSO DE AGRAVO
	CONCEITO
	Expediente protocolado interessado do Processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, e autuado por determinação do Relator, para fins de reforma de decisão monocrática.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa física recorrente e/ou Ministério Público junto ao Tribunal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator do processo principal


RECURSO DE REVISÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado interessado do Processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, e autuado por determinação do Relator, para fins de reforma de decisão do Tribunal Pleno.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa física recorrente e/ou Ministério Público junto ao Tribunal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


RECURSO DE REVISTA
	CONCEITO
	Expediente protocolado interessado do Processo principal ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, e autuado por determinação do Relator, para fins de reforma de decisão das Câmaras e do Tribunal Pleno, nos termos do art. 484, do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Pessoa jurídica do Processo principal.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa física recorrente e/ou Ministério Público junto ao Tribunal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


RECURSO FISCAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado pela Secretaria de Estado da Fazenda, e autuado, para fins de julgamento de decisão administrativa fiscal do Secretário de Estado da Fazenda, desfavorável ao erário.

	ENTIDADE
	Secretaria de Estado da Fazenda.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica objeto do Recurso Fiscal.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE


REFORMA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual, para fins de registro de reforma de servidor militar.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual responsável pelo pagamento da reforma.

	INTERESSADO
	Nome do servidor reformado.

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


REGISTRO DE DECRETO DE APOSENTADORIA
	CONCEITO
	Expediente de Requerimento Togado reautuado, por determinação do Presidente, para fins de registro do decreto de aposentadoria.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná

	INTERESSADO
	Togado

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR





REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA
	CONCEITO
	Expediente de Requerimento reautuado, por determinação do Presidente, para fins de registro de portaria de aposentadoria de servidor.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do servidor aposentado.

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de baixa de responsabilidade de adiantamentos de servidores estaduais, referente ao exercício de 2005.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Pessoa jurídica responsável pelo adiantamento.

	TRÂMITE INICIAL
	DCE


RELATÓRIO DE AUDITORIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de julgamento das conclusões da auditoria.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica auditada.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas ou dos atos auditados e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica auditada.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator.


RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de julgamento das conclusões da inspeção.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica inspecionada.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas ou dos atos inspecionados e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica inspecionada.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator




RELATÓRIO DE MONITORAMENTO
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de julgamento das conclusões do monitoramento.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica monitorada.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas ou dos atos monitorados e/ou nome do representante legal da pessoa jurídica monitorada.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


REPRESENTAÇÃO
	CONCEITO
	Expediente protocolado por autoridades e/ou órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, e autuado, para fins de ciência de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Nome do órgão público que encaminha a representação.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica ou física indicada como responsável pelos atos inquinados de irregularidades.

	TRÂMITE INICIAL
	GP


REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
	CONCEITO
	Expediente protocolado por qualquer licitante, contratado, pessoa física ou jurídica, e autuado, para fins de apuração de irregularidades na aplicação da Lei nº. 8.666/93.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa física ou jurídica representante.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica que está sendo representada.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG 


REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Corregedor-Geral (Ouvidor), e autuado, para fins de apuração de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica representada.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG





REQUERIMENTO TOGADO
	CONCEITO
	Expediente protocolado por membro do Tribunal (Conselheiro, Auditor e Procurador do MPjTC), e autuado, para fins de apreciação de assuntos de natureza funcional.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do membro requerente.

	TRÂMITE INICIAL
	DRH


RESERVA
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual, e autuado, para fins de registro de reserva de servidor militar.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual responsável pelo pagamento da reserva.

	INTERESSADO
	Nome do servidor. 

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR


REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	CONCEITO
	Expediente protocolado por interessado, e autuado, para fins de revisão de processo administrativo disciplinar.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do servidor.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG


REVISÃO DE PROVENTOS
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa jurídica estadual ou municipal, e autuado, para fins de revisão de proventos de servidor aposentado.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento da aposentadoria.

	INTERESSADO
	Nome do beneficiário da aposentadoria.

	TRÂMITE INICIAL
	DIJUR





SINDICÂNCIA – TC
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Corregedor-Geral, e autuado, para fins de apuração de faltas disciplinares de servidores.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas do Paraná.

	INTERESSADO
	Nome do(s) servidor(es), se conhecido; se desconhecido, TC.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG


TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado por órgão público estadual ou municipal, e autuado, para fins de julgamento do Processo de Tomada de Contas Especial encaminhado a este Tribunal, nos termos do art. 233 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo Processo.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador das despesas indicado no Processo de Tomada de Contas Especial.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelas unidades técnicas ou por equipe técnica, no âmbito estadual ou municipal, e autuado, por determinação de Relator, para fins de apuração de irregularidade que resulte em dano ao erário, nos termos do art. 236.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal objeto da Tomada de Contas Extraordinária.

	INTERESSADO
	Nome do ordenador da despesa e/ou representante legal da pessoa jurídica estadual ou municipal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator do Processo principal


TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo Tribunal de Contas do Paraná, e autuado, para fins de instauração de Tomada de Contas Ordinária, nos termos do art. 238 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa jurídica estadual ou municipal objeto da Tomada de Contas Ordinária.

	INTERESSADO
	Nome do representante legal da pessoa jurídica estadual ou municipal.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator


UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
	CONCEITO
	Expediente protocolado pelo interessado do Processo principal e/ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e autuado, por determinação do Relator, para fins de pronunciamento do Tribunal Pleno sobre interpretação de direito, nos termos do art. 415 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Tribunal de Contas ou MPjTC.

	INTERESSADO
	Nome do requerente ou Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

	TRÂMITE INICIAL
	Relator do Processo principal


REQUERIMENTO
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, para fins de apreciação das matérias de competência privativa do Presidente, nos termos do art. 16 do Regimento Interno.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa física ou jurídica requerente.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica.

	TRÂMITE INICIAL
	GP


REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
	CONCEITO
	Expediente protocolado por pessoa física, partido político, associação ou sindicato, para fins de apuração de irregularidades em atos de competência do Tribunal de Contas.

	ENTIDADE
	Nome da pessoa física, partido político, associação ou sindicato.

	INTERESSADO
	Nome da pessoa jurídica onde a irregularidade foi praticada.

	TRÂMITE INICIAL
	GCG
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